
PREFEITURA 

IQUARIT/NGA L E I n . 9 8 O, de 26 de novembro de 1.968 
••• ""'--""-"'"--����� ' 

l{Crl:; 19 • 8üO, 00 e G.{ ou t.t·a.s � rovi dericias • 

o JE1 J:!Ol. l:OLTTOR ·;.'J•iDL . .;u, D'1.:i.Cí,ÓSI0, P ... ::,:r·:i.:;::_To •.. 1.JlilClPALDL TAi,.!TJ::....IT:i:l;GA, 
-

usando das atri baiçoes que a lei ll1e coni"ere , 

1A.Z �J:.Jll.R c1ue a CÊ1.iara loiunicipal decreta e êle pro.I:J.ul,sa a seguj.nte lei: 

A1·tigo 12- Fica aberto i1a Contadoria I1:·anicipal um credito 

especial de Ilc.:;,,19. &00, 00( dezenove Jail e º'- toce11tos cruzeiros novos) 

,.-,.c.-, ·. t·· · � r · t" "·Ot"1' � ,,. . ··clJ · .!J.1�.,o.. e·_,, ..:.. C...illG. l.- oJ ' J.oJ. V C.· l5,C... .Li -� 

A 
:wo .• elo 1. 969, por concorrericj:. 

"Úblicc.. ou tolLlc.da de :fireços. 

Artigo 22- O vclor 
, do presente serú coberto 

-
com op,;raç oes 

de cr�di to que o Executivo J;I1inj cipal fica autorizado a realizar. 

Artigo 
, 32- Esta lei entrara em vigor na data de sua publica-

ção, revo5adas as disposições e� contrlrio. 

:E-:.i•;F·l:ITUléi. .i...ull"ICIPJ.:L. D:C T.ii. ... Jfü,ITil�GA, 26 de nove:wbro de ; • Cj 66 . ' 
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Doutor .. lalderau" D' Ambrósio 

-Prefeito l.iunicipal-

I{egistracla e publigp;ãr e.. .Jecretaria da -�refei tura, 26 nove.;;.bro de 196L, 
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